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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO E ARBITRAGEM  

(FORMAS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS) 

 Carga horaria: 30 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    7º Período  
 

EMENTA 

A solução de conflitos. Meios extrajudiciais ou alternativos/adequados de solução de 

conflitos. A arbitragem no Direito brasileiro. Esboço histórico. Conceito. Característica. 

Categorias. Natureza Jurídica. Procedimento. Cláusula arbitral. Os árbitros e o 

compromisso arbitral. A sentença arbitral. Mediação: A mediação. Conceito. 

Características. Figura do mediador. Condutas. Objeto da mediação. Formas e o 

processo da mediação. A conciliação. Conceito. Características. Figura do conciliador. 

Condutas. Objeto de conciliação.  

OBJETIVO GERAL 

Transmitir noções básicas acerca dos métodos extrajudiciais de resolução de conflitos, 

com ênfase na mediação e na arbitragem, no direito positivo brasileiro e nos âmbitos 

internos e internacionais. Capacitar o aluno para o desenvolvimento do raciocínio jurídico 

necessário ao desenvolvimento do pleno conhecimento das normas para soluções 

adequadas para tratamento do conflito, considerando os conteúdos previstos na ementa 

da disciplina. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O aluno será capaz de: 

Reconhecer e aplicar os conteúdos estabelecidos nas leis especiais e Novo Código de 

Processo Civil quanto ao que tange ao tratamento adequado do conflito, notadamente, 

arbitragem, mediação e conciliação. Identificar as diferenças entre os institutos. 

Será capaz diferenciar conciliação, mediação da arbitragem e reconhecer os meandros 

dos institutos; 

Compreender a aplicabilidade prática dos institutos. 
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CONTEÚDOS 

UNIDADE 1. A solução de conflitos. Conflitos sociais Conceito de conflito. Concepções 

sobre o conflito. Tipos de conflitos. Peculiaridade dos conflitos e a necessidade de 

soluções adequadas para eles.  A resolução do conflito vs. a transformação do conflito. O 

método tradicional de resolução de conflitos:  a jurisdição e o   monopólio estatal. Os 

meios “alternativos” de solução de controvérsias. A impropriedade do nome “meios 

alternativos”. Meios apropriados de solução de controvérsias. A autonomia privada na 

resolução dos conflitos. Fórmulas autocompositivas e heterocompositivas de resolução de 

conflitos. Características desejáveis em um bom método autocompositivo de resolução de 

conflitos. A integração (e não a alternatividade) de todos os sistemas de solução de 

conflitos num único fórum (o sistema multiportas, ou “Tribunal Multiportas”, ou “Fórum de 

múltiplas portas”) 

UNIDADE 2 A arbitragem. Esboço histórico. Conceito. Característica. Categorias. 

Natureza Jurídica. Procedimento. Cláusula arbitral. Os árbitros e o compromisso arbitral. 

A sentença arbitral. Aspectos da arbitragem.  

UNIDADE 3 A mediação. Conceito. Características. Figura do mediador. Condutas. 

Objeto da mediação. Formas e o processo da mediação 

UNIDADE 4 A conciliação. Definição e conceito. Características. Figura do conciliador. 

Condutas. Objeto de conciliação. 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Aula expositiva e dialogada. 

Estudos de casos e exercícios. 

Estudos de texto e artigos selecionados. 

Dinâmicas e trabalhos em grupo.  

Pesquisas descritivas e teóricas. 

 
ATIVIDADES DISCENTES 

Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor; Atividades escritas; Pesquisas; 
Análise e solução de casos simulados e possíveis casos reais (jurisprudências); 
Realização das avaliações; Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de 
atividades acadêmicas. 

 
RECURSOS DIDÁTICOS 

Utilização do quadro.  
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Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens 

Data show 

Reportagens das mídias em geral. 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados, por meio de provas escritas obrigatórias, denominadas AV1, 

AV2 e AV3. 

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação (soma das duas maiores notas das 

avaliações, divididas por 2).  

A avaliação denominada Av1 será dividida em 10 (dez pontos) divididos em: 2 (dois) 

pontos para trabalhos realizados em sala de aula; 8 pontos divididos em 1 (uma) prova 

objetiva, contendo 8 (oito) questões, valoradas em 0,5 pontos e 1 (uma) prova discursiva, 

contendo 4 (quatro) questões, valoradas em 1,0 (um) ponto. Podendo ser atribuído ponto 

extra de até 1,0 além da média. 

 

A avaliação Av2 terá valor correspondente a 10,00 (dez pontos) divididos em: 2 (dois) 

pontos para atividades avaliativas diversas; e 8 pontos divididos em: 1 (uma) prova 

objetiva, contendo 8 (oito) questões, valoradas em 0,5 pontos e 1 (uma) prova discursiva, 

contendo 4 (quatro) questões, valoradas em 1,0 (um) ponto.  

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

CAHALI, Francisco José. Curso de arbitragem. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais. 

CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem e processo: um comentário à Lei no 9.307/96. 

3a ed., rev., amp. e atual. São Paulo: Atlas. 

SCAVONE JUNIOR, Luiz Antonio. Manual de arbitragem. 4a ed. rev. e atual. São Paulo: 

Revista dos Tribunais. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

BACELLAR, Roberto Bacellar. Mediação e Arbitragem. Saraiva. 2017. 
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SIX, Jean-Fronçois. Dinâmica da mediação. Belo Horizonte: Del Rey, 2001. 
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23/09/1996). 2. ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2004. 
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